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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

cÂtvrln.l MUNICIPAL DE PRESTDENTE MEDICI

coMrssÀooe @
PRO,IETO DE LEr N"008/2020
AUTORIA: EXECUTIVO MT,NICIPAL

A Comissão de ;IrSTIÇÀ E REDAçÃO emite parecer f avoráve1 ao

PRO.TETO DE r.EI N"OO8/2020, de autoria do Poder Executivo
Municipal, em consonância com o Parecer Juridico, eSSa

comissão entende a legalidade e constitucionalidade da

matéria, devendo ser tramitada em plenário.

SaIa das Comissões, 28 de fevereiro de 2020-

r'ARro cÉsee ríuNEs
Mabro

courssÃo IERMANENTE DE JusrtÇÀ E RuotçÃo pÂsrNÀ. r



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI
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coMrssÃo DE FINANçAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI Ns 008/2020
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de FINAIIçAS E ORçAMENTO emit.e parecer favorável- ao

PROJETO DE LEI Ns008/2020, de autoria do Poder Executivo
Municipal, em consonância com o Parecer Juridico, opinando
pela aprovação do Projeto tendo em vista a Iegalidade e

constitucionalidade da matéria, devendo ser tramitada em

pLenário.

SaIa das Comissões, 28 de fevereiro de 2020.

I,ARÍO CÉSEE NUNES
Presidente

v

cortilssÃo pnEuÀNENTE DE FINÀNÀNçAS f,. ORÇÀMENTO pÂeu*. r



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

cÂvranl MUNICIpAL DE PRESIDENTE MEDICI

coMrssÃo DE oBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

PROIETO DE tEI MUNICIPAL Ns.008/2O2O
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

A Comissão DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBUCOS emite Parecer
favorável ao Projeto de Lei N"OO8/2020 DE AUTORIA DO EXECUTIVO

MUNICIPAL, em conformidade com o Parecer Juridico, tendo em
V vista que a matéria preenche os requisitos gramaticais, legais

e constitucionais, devendo ser tramitada na forma regimental.

Sal-a das Comissões, 28 de fevereiro de 2020-

BENTTO ALWS DA CRUZ
Presídeate

;TOSE ANTONTO DE SOUZA
ReJ,ator

EXTôNTO ,.IR;AIICÍSCO BESIÍRR;A
Membro

L)

cortilssÂo pr,nuANENTE oBRAs E seRvrços rÚaucos pÁeNn r


